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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
LXII CONCURSO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 
CARGO EFETIVO DE ANALISTA JUDICIÁRIO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2025 

 
  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista o 
disposto na Resolução do Conselho de Magistratura nº 3, de 01 de abril de 2025, torna pública a 
retificação do Edital nº 01/2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) no dia 24 de 
outubro de 2025, nos termos abaixo: 

 
 
1) Retifica-se o item 11.1 e 11.2, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê:  
11.1 A Prova Objetiva e a Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
para o cargo de Analista Judiciário, serão realizadas no dia 01 de fevereiro de 
2026, das 13h às 18h, segundo o horário oficial de Brasília. 
11.2 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as unidades de aplicação serão 
fechados 30 (trinta) minutos antes do início das provas, às 12h30, de acordo com o 
horário oficial de Brasília/DF, sendo terminantemente proibida a entrada de candidato 
após o fechamento dos portões. 
 
Leia-se: 
11.1 A Prova Objetiva e a Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
para o cargo de Analista Judiciário, serão realizadas no dia 01 de fevereiro de 
2026, das 14h30 às 19h30, segundo o horário oficial de Brasília. 
11.2 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as unidades de aplicação serão 
fechados 30 (trinta) minutos antes do início das provas, às 14h, de acordo com o horário 
oficial de Brasília/DF, sendo terminantemente proibida a entrada de candidato após o 
fechamento dos portões. 
  
 

2) Fica incluído no Anexo I – Conteúdo Programático, na parte de Conhecimentos Gerais – 
Ética no Serviço Público: 
 
8 Código de Ética e Conduta dos Servidores e Colaboradores da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Resolução Órgão Especial nº 15/2023). 
 
 
 



 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO | CONCURSO PÚBLICO 2025  2 

 

3) Retifica-se o Anexo I – Conteúdo Programático, para substituir nos conteúdos, para o 
cargo de Analista Judiciário sem Especialidade: 
 
Onde se lê: 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – GRUPO: NÍVEL SUPERIOR – SEM 
ESPECIALIDADE 
 
LEGISLAÇÃO 
1 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Parte 
Judicial. 1.1 Parte Geral. 1.1.1 Da Corregedoria Geral de Justiça. 1.1.1.1 Da estrutura e do 
funcionamento. 1.1.1.1.1 Dos atos normativos. 1.1.1.1.2 Dos órgãos e funções de assessoramento e 
execução. 1.1.1.1.3 Da distribuição de feitos: dos Registros de Distribuição; das buscas; das 
certidões de distribuição de feitos judiciais; dos Livros de Registro de Distribuição; dos fichários e 
arquivamento; do Serviço de Distribuição; da Distribuição por processamento eletrônico de dados; 
da paralisação do sistema de informática da Distribuição; do pré-cadastramento, das anotações no 
Registro de Distribuição; das medidas cautelares de caráter sigiloso; do Projeto Violeta e protocolo 
Violeta-Laranja. 1.1.1.1.4 Do recebimento e encaminhamento de petições e documentos: do 
Protocolo Geral de Varas (PROGER); do recebimento de petições e documentos; do 
encaminhamento de petições e documentos; do Protocolo Integrado; da utilização do Serviço de 
Malote. 1.1.1.1.5 Dos meios de comunicação entre serviços judiciários: disposições gerais; da 
comunicação por fax. 1.1.1.2 Da estatística, supervisão e delegação de funções. 1.1.1.2.1 Da 
estatística das serventias. 1.1.1.2.2 Da supervisão e delegação de funções. 1.1.1.3 Da função 
correicional. 1.1.1.3.1 Das correições, fiscalizações e inspeções: da responsabilidade disciplinar. 
1.1.1.4 Dos recursos. 1.1.1.5 Dos magistrados. 1.1.1.5.1 Das disposições gerais. 1.1.1.5.2 Dos 
processos sigilosos administrativos de reclamações e representações judiciais. 1.1.1.6 Dos deveres. 
1.1.1.6.1 Dos deveres dos responsáveis pelo gerenciamento das serventias. 1.1.1.6.2 Do horário de 
trabalho. 1.1.1.6.3 Da ausência do chefe de serventia e da vacância da função. 1.1.1.6.4 Da 
utilização do sistema de processamento de dados. 1.1.1.6.5 Da expedição de certidões. 1.1.1.7 Das 
custas judiciais. 1.1.1.7.1 Disposições gerais. 1.1.1.7.2 Do recolhimento das custas e a certificação 
pelas serventias judiciais. 1.2 Foro Judicial. 1.2.1 Dos Serviços Judiciais. 1.2.1.1 Das Escrivanias. 
1.2.1.1.1 Da Administração Interna: do Processamento Integrado e do Chefe de Serventia a Da 
carta precatória eletrônica. 1.2.1.1.2 Das Rotinas de Processamento: das rotinas aplicáveis às 
serventias judiciais em geral. 1.2.1.2 Dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 1.2.1.2.1 
Disposições gerais. 1.2.1.2.2 Dos Conciliadores. 1.2.1.2.3 Dos Oficiais de Justiça. 1.2.1.2.4 Dos 
Núcleos de Primeiro Atendimento dos Juizados Especiais Cíveis e dos Núcleos de Distribuição, 
Autuação e Citação dos Juizados Especiais Cíveis (NADAC). 1.2.1.2.5 Das rotinas aplicáveis aos 
Juizados Especiais Cíveis: da intimação por via telefônica. 1.2.1.2.6 Das rotinas aplicáveis aos 
Juizados Especiais Criminais. 1.2.1.3 Das Centrais de Audiência de Custódia. 1.2.1.3.1 Do 
cadastramento e processamento das audiências de custódia. 1.2.1.3.2 Dos deveres dos servidores 
designados para atuarem nas Centrais de Audiência de Custódia. 1.2.1.3.3 Do cadastramento no 
Sistema de Audiência de Custódia (SISTAC-CNJ). 2 Lei Federal nº 12.153/2009.  
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Leia-se: 
 

LEGISLAÇÃO 
1 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Parte Judicial. 
1.1 Parte Geral. 1.1.1 Da Corregedoria Geral de Justiça. 1.1.1.1 Da estrutura e do funcionamento. 
1.1.1.1.1 Dos atos normativos. 1.1.1.1.2 Dos órgãos e funções de assessoramento e execução. 
1.1.1.1.3 Da distribuição de feitos: dos Registros de Distribuição; das buscas; das certidões de 
distribuição de feitos judiciais; dos Livros de Registro de Distribuição; dos fichários e 
arquivamento; do Serviço de Distribuição; da Distribuição pelo portal; da paralisação do sistema de 
informática da Distribuição; das anotações no Registro de Distribuição; das medidas cautelares de 
caráter sigiloso; 1.1.1.1.4 Do recebimento e encaminhamento de petições e documentos: do 
Protocolo Geral de Varas (PROGER); do recebimento de petições e documentos; do 
encaminhamento de petições e documentos; do Protocolo Integrado; da utilização do Serviço de 
Malote. 1.1.1.1.5 Dos meios de comunicação entre serviços judiciários: disposições gerais; 1.1.1.2 
Da estatística das Varas. 1.1.1.2.1 Da supervisão e delegação de funções. 1.1.1.3 Da função 
correicional. 1.1.1.3.1 Das correições, fiscalizações e inspeções: da responsabilidade disciplinar. 
1.1.1.4 Dos recursos. 1.1.1.5 Dos magistrados. 1.1.1.5.1 Das disposições gerais. 1.1.1.5.2 Dos 
processos sigilosos administrativos de reclamações e representações judiciais. 1.1.1.6 Dos deveres. 
1.1.1.6.1 Dos deveres dos responsáveis pelo gerenciamento das serventias. 1.1.1.6.2 Do horário de 
trabalho. 1.1.1.6.3 Da ausência do chefe de serventia e da vacância da função. 1.1.1.6.4 Da 
utilização do sistema de processamento de dados. 1.1.1.6.5 Da expedição de certidões. 1.1.1.7 Das 
custas judiciais. 1.1.1.7.1 Disposições gerais. 1.1.1.7.2 Do recolhimento das custas e a certificação 
pelas Varas. 1.2 Foro Judicial. 1.2.1 Dos Serviços Judiciais. 1.2.1.1 Dos Cartórios. 1.2.1.1.1 Da 
Administração Interna: do Processamento Integrado e do Chefe de Serventia. Das Petições. 
1.2.1.1.2 Das Rotinas de Processamento: das rotinas aplicáveis às unidades judiciais em geral. 
1.2.1.2 Dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 1.2.1.2.1 Disposições gerais. 1.2.1.2.2 Dos 
Conciliadores. 1.2.1.2.3 Dos Oficiais de Justiça. 1.2.1.2.4 Dos Núcleos de Primeiro Atendimento 
dos Juizados Especiais Cíveis e dos Núcleos de Distribuição, Autuação e Citação dos Juizados 
Especiais Cíveis (NADAC). 1.2.1.2.5 Das rotinas aplicáveis aos Juizados Especiais Cíveis: da 
intimação por via eletrônica ou de telecomunicação. 1.2.1.2.6 Das rotinas aplicáveis aos Juizados 
Especiais Criminais. 1.2.1.3 Das Centrais de Audiência de Custódia. 1.2.1.3.1 Do cadastramento e 
processamento das audiências de custódia. 1.2.1.3.2 Dos deveres dos servidores designados para 
atuarem nas Centrais de Audiência de Custódia. 1.2.1.3.3 Do cadastramento no Sistema de 
Audiência de Custódia (SISTAC-CNJ). 2 Lei Federal nº 12.153/2009.  
 
 

4) Retifica-se o Anexo I – Conteúdo Programático, para substituir nos conteúdos, para as 
demais especialidades de Analista Judiciário: 
 
Onde se lê: 
 
Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - 
Parte Judicial. 

 
Leia-se: 
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Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Parte 
Judicial. 

 
 

Permanecem inalterados os demais itens, subitens e anexos do edital. 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2025. 
 
 

DESEMBARGADOR RICARDO COUTO DE CASTRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 


